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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2.007 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Abre o crédito especial de CR$ •••• 
500.000,00 para auxiliar a Prefeitura 
de Campo Grande na construção da linha 
telefônica para Rochedinho. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o 
, 

credito especial de CR$ 500.000,00, destinado a auxiliar a 
Prefeitura de Campo Grande na construção da linha telefôni 
ca daquela cidade à séde do Distrito de Rochedinho. 

Artigo 2º - Para ocorrer a despesa constante do 
artigo anterior será anulada igual quantia na verba -4.1 -

8.04.1 - 101 - da Secretaria da Agricultura. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 18 de novembro de 
1 963, 1422 da Independência e 75 2 da República. 
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